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PORTARIA Nº 028/2026 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO/ES. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do artigo 27 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento institucional 
para participação no evento “LegisTech: Modernização dos 
Parlamentos Descentralizados e Subnacionais”, a ser realizado 
nos dias 14 e 15 de maio de 2026, na cidade de Vitória/ES; 
 
CONSIDERANDO que o servidor DALMIRO SARTER responsável 
pela condução oficial do veículo desta Câmara Municipal estará em 
gozo de folga eleitoral no período da viagem; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos 
serviços administrativos e o adequado atendimento das demandas 
institucionais desta Casa Legislativa; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica autorizado o servidor HENZO MOTINHO ZUMACKE, 
ocupante do cargo de Assessor da Presidência da Câmara 
Municipal de Vila Pavão/ES, a conduzir o veículo oficial desta 
Câmara Municipal, placa PPJ-5352, durante o deslocamento para 
participação no evento “LegisTech: Modernização dos Parlamentos 
Descentralizados e Subnacionais”, na cidade de Vitória/ES, nos 
dias 14 e 15 de maio de 2026. 
 
Art. 2º A presente autorização possui caráter temporário e 
excepcional, limitada exclusivamente ao período e finalidade 
descritos nesta Portaria. 
 
Art. 3º O servidor autorizado deverá observar integralmente as 
normas de trânsito vigentes, zelando pela conservação do veículo 
oficial e pela segurança dos ocupantes. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, 
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aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2026 (dois mil e vinte e seis). 
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